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PODER JUDICIÁRIO - JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

COMARCA DE CONCÓRDIA (SC)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686, 687 CPC, e Lei nº 3.689/41, CPP, artigo 123 e 124)

1° LEILÃO/PRAÇA: 23 de maio de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2° LEILÃO/PRAÇA: 06 de junho de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 14:30 horas.           

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito à Travessa Silvio Romã, nº 45, Bairro Salete, Concórdia (SC).

Ruy Walter Baldissera, Leiloeiro Oficial, JUCESC AARC 0013/89, devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de Concórdia (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 019.03.000324-3 – AÇÃO PENAL AUTOR(A): A JUSTIÇA PÚBLICA (PROMOTOR(A): DANIEL W. TAYLOR) DENUNCIADO(A): DILMAR SGARBOSSA (PROCURADOR(A): MARIO C. PASTORE) BEM(NS): “Sucata de veículo VW Parati CL 1.8, placas BLT-9225 (Joinville/SC), renavam 427607523, chassi nº 9BWZZZ30ZPL225759, cor cinza grafite, ano/modelo 1990, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 4.000,00 (Quatro mil Reais)”. Depositário(a): Pátio  do Colombo, junto a Delegacia de Polícia – Rua Anita Garibaldi, s/nº, Concórdia (SC).

No(s) processo(s) relacionado(s): ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. A avaliação poderá ser atualizada quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, acordo, remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro instituída pela Portaria Conjunta nº 136/2010 desta Comarca de Concórdia (SC), que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 

O(s) bem(ns) será(ao) vendido(s) no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Juízo de Direto e/ou ao Leiloeiro Oficial quaisquer responsabilidades quanto a consertos, encargos sociais, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Sendo a ARREMATAÇÃO FORMA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, não cabendo alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos Arrematantes, Remitentes ou Adjudicantes a prévia verificação da situação do(s) bem(ns) supracitado(s).

Ficam intimadas as partes através deste Edital caso não o sejam pelo Sr. Oficial de Justiça, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume. 

Aos interessados em adquirir o(s) bem(ns) objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea.
Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, através do PABX: (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).
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